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A Câmara Municipal de Vila Viçosa em reunião do Órgão ocorrida em 21 de 

Maio corrente deliberou alterar as tarifas de consumo de água, como segue: 
  

1. Consumidores domésticos, por escalão de consumo - em metros cúbicos: 

1.1. De 0 a 8 ---------------------------- 0,50 Euros 

1.2. De 9 a 16 -------------------------- 0,80 Euros 

1.3. De 17 a 25 ------------------------ 1,20 Euros 

1.4. De 26 a 35 ------------------------ 1,80 Euros 

1.5. Mais de 35 ------------------------ 2,57 Euros 

  

2. Comércio, indústria e agricultura, por escalão de consumo - em metros 

cúbicos: 

2.1. De 0 a 50 -------------------------- 1,00 Euros 

2.2. De 51 a 100 ----------------------- 1,25 Euros 

2.3. Mais de 100 ----------------------- 2,00 Euros 

  

3. Instituições, por escalão de consumo - em metros cúbicos: 

3.1. De 0 a 5 ----------------------------- 0,50 Euros 

3.2. De 6 a 20 ---------------------------- 0,75 Euros 

3.3. Mais de 20 -------------------------- 1,25 Euros 

  

4. Familias numerosas, por escalão de consumo - em metros cúbicos: 

4.1. De 0 a 8 ------------------------------ 0,30 Euros 

4.2. De 9 a 16 ---------------------------- 0,50 Euros 

4.3. De 17 a 25 -------------------------- 0,75 Euros 

4.4. De 26 a 35 -------------------------- 1,20 Euros 

4.5. Mais de 35 -------------------------- 1,85 Euros 

  

Acresce IVA à Taxa de 5%. 
  

Estas alterações entram em vigor no dia 1 de Junho de 2008. 


